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Introdução

Os Conselhos de Dircitos e os Conselhos Tutelarcs, são agcntcs de

PRoTEÇÃo INTEGRAL à população infan to-j uven il. Isso implics que

seu mandado se traduz no atcndimento, pÍomoção c dcfesa dos dircl-
tos das crianças e adolescentes, quc estão na Convenção lnternacional

dos Dircitos da CriaírÇá"'ria Constituição Brasileira e no Eútuto da

Criança e do Adolesceirtc.l , ,,, 
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O texto do aÍtigo 227 da Constituição Federal, é a base, o fundamenlo
mesmo, do mandato dos Conselhos:

'É dever da famitia, da-sociedade e do Estado assegurm à crian-
ça e ao adolescente, com absolula prioridode, o direilo à vida, à
saúde, à alimentoção, à educação, ao lazeri à profissionalizaçiio,
à cultura, à dignidade, ao respeilo, à liberdade e à convivência

lamiliar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma
de negligência, exploração, violência, crueldade e opresstio".

O mandato dos Conselhos de Direitos e dos Conselhos Tutelares ppde

ser resumido cm duas ações:

o PROMOVER a sobrwivênciq o desenvolvimento c a intcgridadc de

todas ai crianças, sem exccção alguma.
__t

Ações dos
Conselhos de
Direitos

Mobilir.ar a soclcdede e formuler rr polítlcar bilslces c de irstk-
têncla lndispensável à elimlnaç§o do Írabdho lnfautil: é cstc o
desaÍio que sã coloca aos Conselhos de Dircitos, hojc. ..

Mobilizar a sociedade

Para o senso comum brasilciro, o trabalho infantilnão é um problemq é
uma solução. Por isso, o primeiro passo dos Conselhos dc Dircitos, em
qualquer irÍvel, deve ser irocurar mudar cssa mentalidade.

É preciso quc as pessoas vejam que a cxploração da mãode+bn da
crünça enduadra-ie em praticaménte todós os ítens que caractcrizam
a sitüacão'de risco no art. ZZl, por ser um ato dC discriminsção,
ncclicê'ncia, exploração, violência, crueldadc c oprcssão. (Vcja Publi-
ca[ãd-no I, pági. l0 c t I c Publicaçlo no 2, págs. 3 e 4)

Para colocar criangas e adolesccntcs a salvo dcsta situação dc risco' o
orimeiro oasso é lãvar a famílig a socicdadc c o Estado a assumirem
irm jeito riovo de perccber, sentir, cntcndcr c agir cm rclaç[o ao problc;
ma do trabalho infantil.

Um trabalho sistcmâtico de conscientização c scnsibilizaçlo dob dlvcr-
sos segmentos da sociedadc se faz neccsúrio' Dirigentcs c opcradorcs

1

o pEFENDER as crianças e adolescentes vítimas de negligência,
discriririnação, exploração, violênciq cnreldadc c oprcssão, ou scja, os
quc cíão cm situações dc risco pessoal ê social.

A cxploração da mão{c-obra da criança é uma gravc situação de risco,
pessoat c social. É dever da famÍli4 da sociedade c dp Estado asscgu-
Íar pmtoçâo espccial às criangas c adolescentes vÍtimas de trabalho
abusivo c cxplorador. Aos Conselhos dc Diryitos c aos ConselhosTute-
lares cabc trabalhar para que isso efetivalíentc ocorra. Como?

Os Conscthos Tutelares ÍÊceb€m, eíudam c cncaminham os casos dc
violação dos dirçitos da crianço,
pÍrvistas no E§tatuto.

anficando as medidas de proteção

Em caso dc injustificado dcscumprimento de suas atribuições, o Conse-

lho Tutclar peticiona ao Ministério Público, no sentido de fazcr valer o
que dispõc o Estatuto.

Os Consclhos dc Dirtitos atuam no 0mbito da formulaçlo das polÍticas,
do controle das açõcs, da emissão dc normas para a implcmentagão

dcssas potÍticas c da mobilizaç5o dos divctsoc scgmentos da população.

O conhccimcnto dcslas atribuiçõcs pcrmite clencar, para cada tipo de
Consclho, um conjunto de açõcs quc podcrão scr descnvolvidas no âm-
bito do combatc à exploragão da mãodc-obra da criança.
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de programas sociais, comunicadores, lideranças empresariais. sindi-
cais, edrrcacíonais, religiosas e comunitárias, tàáos, enhm, precisam ser
en-vol.vidos e conquistados para a luta em prol da abolição do trabalho
infantil

Mobilizar estes setores é conseguir que cada cidadão, na sua esfera de
influência, no seu cotidiano, faça o que estiver a seu ilcance para que,
no menor prazo possÍvel, todas as crianças estejam na escoà, apren_
dendo e progredindo, com tempo para vivererí a sua inÍância, sem
estarem submetidas ao trabalho abusivo.

Os Conselhos de Direitos devem ser capazes de atingir lideranças que
irão levar esta mensagcm às suas audiêhcias, às p"sóas 

"o, ", 
quiis

convivem. A partir daÍ, ela se transformarÁ ein açõcs concretss ê
diversificadas de enfrcntamÇnto ao trabalho infantil. i

Conquistar parceiros privilegiados I

No combate à exploração da àao-de-obra da criançq é fundamcntal .
quc os Conselhos de Direitos procurcm envolverc comprometer atoÍ€s
lpportantes nesse processo, como a inspeção do Ministério de Traba-
lho, os ministérios Públicos do Trabalho c áa Infância c da Juvcntudc, o
mesmo ocorrendo na área da Justiça \
Os Sindicatos deverão ser interlocutores c parcciros dos Consclhciros
ncste. esforço, atuando nos cmbatcs-traba[iistas, na conscientizagão e
scnsibilizs§lo dos trabalhadorcs, na formaçtro dc iiderançrs, n" aúirtg"-
ção.das leis que proÍbcm o trabalho infanfl'c pmtegeni oirabalhaõor
adolescentc, contribuindo ainda para a formuiaçãúe estratégias de
atuaÉo ncsta áÍ€a.

F'ormular políticas em quê a escola e famflia

e Diagnosticar a situaçâo

Além dc considerar os índices de mortalidade infantil. dc rcpctência e
evasão cscolar, do número de meninos dc rua c dj autorcs dc ato à

infracional, as análises de situação devem abrir um esDaço imooíante
ao dimensioramento do trabalho infantil em nÍvel nacioáal, estadual c
rnunicipal. E uma necessidade para que possamos ter os maoas do
trabalho infantil(no comércio, naindúsüia, ita àgricultura, no e*tiativis-
mo, nas nns c nas casas de famÍlia). Isto permitirá a elaboração de
políticas adequadas e eficazcs, para irromoircr a sua cfetiva erüdica-
ção do nosso cenário social.

Fazer com que todos compreendam que luear de crianca é na escota-
aprcndendo. é a primeira'e a mais ftindaiãiGi?ãIiiillããS esa
não for tomada, as outras serão mcÍos patiativos.

Fazcr girar em torno da escote os progrrms! prra criançes de 6 e
12 enos. 

,

Para se mantercm coercntes com a letra c ô espÍrito do ihfituio, os
programas para crianças de 6 a 12 anos de iddde, devem'funciónar
como LINHA AUXILIAR DA ESCOLA. Seu principal obietivo deve
ser não só o iqBresso. mas lambém o reeÍEssô à cjcola ãe todas as
criancas qu_e a deixaram oor algum motívo. Além dissoE oãiGEããi
na pçrmanência e o sucesso de todas as crianças no aprendizado na
escola.

O csporte, o lazer, a rccreação, as atividadcs culturais, o reforço csco.
lar, a merrnda, o trabalho com as famÍlias, tudo, enfim, dcvc Áirar cm
torno do objetivo maiorde garantir o êxito escolar destas crianús" atra_
vés do trabalho conjunto da famÍlia e dos operadorcs sociais.'É este o
novo paradigma a ser seguido.

Criar opoÉunidades dc protissionalizaçlo pan os edolescertcs.

o Para os adolescentcs de l2 a 14 anos o trabalho só pode scr admitido,
na condição de aprendiz, ou scja, vinculado a um pmcesso dc natu-
rcza educativa.

o Para os adolescentes de 14 a 18 anos, o Estatuto cstabclccc uma
polÍtica dc capacitsção, encâminhamento c proteçso no trabalho rc-
gutar Íemunerado, ou scjq com dircitos lrabalhistas e prcvidenciários.
Ncsse caso, dois grandes caminhos sc abrcm, o dos seirricos nacionais
de aprcrdizagem, (SENAI, SENAC, SENAR, c SENATj c, no campo
aprendizagem informal, os programss do trabalhô iducatiiro
estruturados com basc no art. 68 do ECA. É importantc não ocrder dc
vista que, ncsta fâixa etÁria, é fundamcntal q'uo o adolcsctnto siga
frequentando a escola.

. CoolcllE dc Dicit6, Ca§clhot Tutchr G rbolis do trôalln inÍrntil

. Investir no prioritário: educação para todos
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o A seguir,algumas informações que interessam aos Conselhos deseiosos
de investir na pÍofissionalização de adolescentes do município/ejtado.

l. Estágios em cmprcsa§

O_s estágios em.empresas tendem a melhorar a qualidade da fonna_
ção. proÍissional, sendo regutados Wla lei 6.494:177,q* a"fin. ..o,
estâgt.os devem propíciar a complementação do'ensino e da
aprend.tzagem a serem planejados, executados, acompanhados e
avaliados em conformidade com os currículos, programai e calendá-
rios escolarcs, a fim de se coostituírc. .. iniürrí"nià, a"1n't"gru_
ção, em termos de treinamento prático, de apcrfeiçoa;;6 É;;í*-
cultural, científico e de relacionamentohuma'no."

No Direito brasileiro, o estágio implica um triângulo formado Dela es-
cola que cncamtnha, a emprcsa que rcccbe e o aluno que Dratica. Ou
:ll : -"ã", 

há cscola que encaminhe,-não há aluno, ndm cstágio,
IT rT" 

T11Éo de emprego comum., Se o estagiário enrra no pro-
cesso pÍodutívo, do qual a emprcsa ié beneÍiciã, é possível (nào é
oDngatorio) que scja estipulâdo um pagamento, sob o n ome dà bolsa
dc-aprendaagcm ou bolsa de estágio, podendo scr paÂa Dor ter_
leiro (pe1sg ÍIs!c1ou jurídica) c não- nó"irorir..,,t" i"Ê 

"[-o_ru.co_mo a bolsa é facukativa, os valorcs ficam a carjo da rilaçaà
tnangular; e como a lci cntende quc se lrata de atividaãe de natureza

:,::,1"11F,"1,:^T"_:tar, a rctaçãô que sc cria enire, 
"r"lr"r" " "rt"-graflo não ê dc emPÍrgo.

O. s csúgios.podcm ocorÊr nos tr€s nÍvçis dc ensino, não existindo
nmrtc supcriordc idade. A lei 6.494f17 dliciplina o cstágio no terceiro
grau (curso_superior), no segundo grau profiisionalizan[i *t-rt* 

" 
no

suptettvo. Já a Li dc Dirctrizes c Bases prevê cursos de aórendiza-
gcm escolar no ensino supletivo para alúnos Oe quaior." I ã"zoito
ii"ll_11i]Tl"gindoa exisrência dê esrágio. O Esàtuto da Criança e
do Adotesccntc tsmHm facultou um estágio no primeiro grau, mas
o. Artigo 64 merÊcc arenção especial, poiíafirmá: ;Ào-uaãr"il.nr"
até quatorzê anos de idade é asseguradi bolsa de aprcndizagem.',

A questilo está na obrigatoriedade (*é assegurada") de uma bolsa
que, a ngor, tem csráter facultativo - como foi visto acima. Além
disso, o adolcscentc cntre doze c quatorze anos só pode trabalhar
lrp". trpTT como. cstagiário cncaminhado pela eicola, situação
1111-da ryIo tenTo dc compromisso firmado ehtrc escola,:emprcsa,
aoorcsccntc. e -pai o! mãe. Além disso, nessa faixa ctáría, prova-
yctmcnte, sóltá condições para uma iniciação profissional pútlca, ou
seJa,.um pré-aprcndizado que funcionc coino orientadbr prohs-
sionalizante.

2. Trabalho cducetivo:

O Estaluto da Criança e do Adolescente, em consonância com a
Convenção.!" 33 da OII introduz a figura do ..trabalho educativo',,
que-se realila não em empresas, mãs nas chamadas ..escolasj
produção". Ele se refere à s'ituação vivida pelos alunos na fase de
formação técnico proíissional eócotar: - ao mcsmo temoo em oue
aprendem progrcssivamente um ofrcio, exercem um traba'lho Dmáu-
tivo cuja qualidade e quantidade tambénr cresce gradativainente.
Nesta escola, a rernuneração_ faz parte do procesio educacional,
permitindo qüe seja vivenõiada a valorizaçã'o do trabalho além dé
atender à uma efetiva necessidade de gera(:ão de renda. Em suma:
a remuneração não altera a naturezâ da êlação de trabalho, nem
converte a escola em empregadora do aluno-afrcndiz.

1 Não há critério pé-fixado quanto ao valorda remuneração. O melhorI critério parece ser análogo ao do sislcma cooperativo, por envolver
I o adotescente em.todo processo produtivo e m8Íc.ar a idéia de que oI ganno é proporcional à participação no trabalho. A oreocunàcío

tundamental é dar condições pàra a capacitagão profissiondl {uéenfatize o aspêcto educativo. -, ' .;
3. Tiabatho cooperetivo ,f

A lei 576417.1 
.permite. a criação da cooperativa+scola, que tem os

scgu tntes obJetivos básicos:

g) educar os alunos dentro dos princípios cooperativos e servii dé
instrumento opcracional dos prodessos a" rprtn'diáge;; - "

b) promover a defesa econômica dos interesses comuns, visando I
aquisiçilo de material didático c insumos em geral necóssáriôi ao
exercício da vida escolar e do processo ensino-a-prcndizaCer; 

-

c) realizar a comercialização.dos produtos agrope:uários decorren-
tes do processo ensino-aprendizagem

Podem ingrcssar na cooperativa+scola os alunos de oualouer srau
do cnsinolgrÍcola maiorcs de dozc anos. A cooperativa C aahiniíra-
oa e Ítscatlzsda apenas por associados civilmente capazes. oodendo
contar com um conselho integrado por maiores de deàsseió ànos. Ou
seJa, a cooperativa-escola agrÍcola oonsegue conjugar a aprendiza-
gem. escotar com o trabalho associativo, atuando comó escola-
produção. Tem-sc, então, uma modalidadi ae t."úatt o eauã"úro
perfeítamente adequado ao Estatuto da CÍianga c do Adolcscentc.

O que se dispõe sobrr cooperativa+scola na agricultum. oode oerfei-
tamente ser adaptado aos setorçs industriais, cõmercial á'de seh,iços.
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Há experiências válidas que mostrarq que o caminho não é fácil por-
que superar o individualisnrq a desconfiança,adquirir o espírito comuni-
tário, agir lealnrente conr os colegas, enfronhar-se no emaranhado
complexo das compras e vendas, oferecer preços competitivos, man-
ter a geração de renda,.elaborar balanços, gerenciar perdas e danos,
são etapas árduas que não se consegue vencer milagrosamente da
noite para o dia. Elas se constituem, todavia, em uma experiência
amadurecedora ímpar, dentro de um processo educativo.

Direcionar as políticas de assistência no sentido
de ajudar a família a ajudar a criança

No Brasil, nas últimas décadas, os organismos intcmacionais, os gover-
nos_e as -ONGs gastaram muito mais dinheim ajudando a criCnça a
ajudar a famÍlia, que ajudando a família a ajudar acriança.

Nossas polÍticas e pmgrama§ de atenção à inÍBncia e à adolescência
foram cm sua quase totalidadq comprometidos por cste erro ético, so.
cial e polÍtico de base. Foi o nosso grande desvio, nosso grande pecado,
nossogrande descaminho. Os Conselhos de Direitos devêm muàar isto,

Ações
dos Conselhos
Thtelares

ou se tornareo um cúmplice a mais desta situaÉo.

A luta, agora, é para rctomar o caminho certo através de programas de
orientação (ajuda humana) e apoio (ajuda material) família) e contri-
buir para reverter as famigeradas estratégias de geragão de rcnda por
parte das crianças como contribuição para I estratégia de sobrcvivên-
cia da família. 

í
Enfim: redescobrir o óbvio

O Conselho Tutelar trabalha com casos.

Consciente de que a vida familiar e a frcquência à escola são os dois
valores maiorcs a serem pÍeservados em qualquer circunstância, scu
estudo e decisão do caso dcvem estar claramente oricntados sobrc estcs
dois eixos básicos:

o a orientagão e o apoio sócio-familiar;

. o ingresso, o regresso, a permanência e o sucesso da criança ou do
adolescente na escola.

A recepção, estudo c cncaminhamento dos casos de criangas c
adolescentes vítimas dc trabalho precoce, abusivo c cxplorador dcvcm
pautar-se por algumas rccomendaÉes importantcs, quc passartmos a
descrever.

8 . Comnn ac Urciroú, &ísdhos TütchÍs c óoliÉo do tÍlblllE inÍütil Corcltc & Dircilc, Ccrcllu Tulchu c óolito rh tÍrhtlb hforil . I

Um programa social para crianças e ay'olescentcs em situação dc risco,
que não tenha um impacto positivo sdbre seu aprovcitamcnto escolar e
sobre a qualidade dos vÍnculos familiarcs das ôrianças e adolescentes
simplesmentc, não deve e nlo merecc existir.

A família e a escola são as duas instituições básicas de atenção À inÍlin-
cia. Fugir dessa verdade é ingressar nos descaminhos da 

'má-fé 
e da

auto-tape8ção. Os Conselhos dcvem atuar paÍa quc as entidades que
trabalham com crianças e adolescentes ein risõo ou em estado'de
nccessidade, se adequem a essa nova ordem de exigência. Não fazê-lo,
é trair o Estatuto.

Esse é- o novg pcrfil, que, pcla Convcngão, a Constituição e o Estatuto
dos Dircitos da Crianga e do Adolesccnte, os progÍamas dc atenção às
crianças e adolescentes em situação de risco ou em estado de
necessidade devcrão adotar.
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Evitar simplificações, situando o problema
na teia de relações familiares, dconômicas,
escolares, de onde ele emerge

parecidas,. Estudado o problema, é importante notificá-lo ao Ministério
Público. E importante também, dar ciência à repartição do Ministério do
Trabalho (quando houver) e às autoridades responsáveis pela política
social no município. É frequente que o estudo de um caso revele uma
situ4ção coletiva. Quando isso acontece, tomadas as providências aci-
ma descritas, a condução do problema deve pa*sar à esfera do Conse-
lho Municipal de Dircitos da Criança e d . Adolcscentc.

A primeira recomendação é que a criança ou adolescente vítima de
trabalho precoce, abusivo e explorador, não seja vista isoladamente.
O Conselheiro deve estudar o contexto familiar, a relação ou não-rela-

ção conr a escola, o tipo de relação de trabalho e os réflexos de tudo
isso sobre a saúde e o desempenho escolar da criança ou adolescente.
Só então, seú possÍvel estabelecer as bases para a adoção das medi-
das de proteção mais adequadas ao caso.

Criança: encaminhar à escola
e apoiar a família

As criangas devem ser enviadas para a escola e para programas que
atuem como linha auxiliar da escola. Esta medida deve ser sempre
acompanhada por agões de orientação c apoio sócio-familiaq de modo
a não permitir que as situações vividas no interior da família produzam
um retorno rápido à situação anterior. \.

Adolescente: encaminhar à escola, apoiar a
famflia e garantir o direito à 

rrofissionâlização
Para os adolescentes I orientação básica, além do rctomo à escolq é o
ingrcsso em pnogramas de capacitação, encaminhamento e protcção
no trabalho. Estes programas podem spr ligados aos serviços nacionais
de aprcndizagem (SENAI, SENAC, SENAR e SENAT) ou a pmgramss
informais de preparaÉo para o trabalho. Nesse caso, é necessário pres-
tar muita Etenção: há programas sociais cquivocados, que, I prctcxto
de preparar para o trabalho, envolvem os adolescentes em situagõcs
dc trabalho irregular c sub-rcmunerado. Os programas dc trabalho
educativo, baseados no Artigo 68 do ECA, constituem a melhor forma
dc organizagão dessa linha de atendimento.

Subsidiar o Conselho Municipal
com dados dâ realidade

Um caso dc trabalho infantil quase nunca é individual e isolado. O
contexto que o geÍou, certamente, produziu várias outras situações

í 0 . Gírdh6 dc Dü!ib* CcÊlhÉ TdrLÍB c rôoliÉ do tnhlho intllril

O contato direto do Conselho Tutelar com a realidade das crianças e
adoleseentesdo municÍpio, tomando mnhecimento de dramas que mui-
tas vezes são apenas a ponta de enormes "icebergs", torna-o capaz de
subsidiar o Conselho Municipal nos processos de análise de situagão e

na formulação dos programas e ações , serem desenvolvidar, para
criar no município condições adequades no encemlnhamento dos
caros e atuaçâo inlbidore e erradicedoro dos focos de erploiaçío

rl
Monitoraro problema do trabalho infantil
Uma das maneiras mais simples c eficazes de fazer esta monitoração é
acompanhar sistematicamente os casos dé cvasão e rcpetência cscolar,
que devem ser comunicados pelas escolas ao Consclho Tutelar. Estes
números têm, quase sempre, uma relação cstreita com a vida dc rua e o
trabalho precocc da criança, Relação csta quc ncm scmprc é perce-
bida pelos educadores.

Estimular a comunidade a identiÍicar e
encaminhar os casos de trabalho infantil
Pessoas e instituições, como a escola, devem scr incentivadas a infor-
mar e encaminhar ao Conselho Tutelar os casos de trabalho prccoce,
irrcgular, e explorador de que clas tenham conhecimcnto. Essa é uma
situação considerada normal e natursl por muita gcntc. Por isso mes-
mo, é necessário desenvolver um trabalho de informação e educação
na população perante este problema.
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Para conclulr...

No combate à escravidão, cadá'setor da sociedade
atuou, no seu espaço, usando toda a energia e telento
disponíveis. Jomalistas escreviam artigos de denúncia.
Parlamentares discursavam, fropunham leis. Militares
recusavam-se a caçar escravos fugidos. Pessoas se
cotizavam para comprar a liberdade de escravos que
estavam sendo maltratados. Outros simplesmente liber-
tavam seus próprios escravos.

É de uma mobilização assim, abrangente, que ne-
cessitamos para abolir de yez o trabalho infantil.
Conselhos de Direitos e Tutelares estÍío convocados a
liderar esta luta.

1 2 ' &ndhc & Direilor, Cosdhc Túduts c ttoli* do trtaltro hÍltil
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CoordenrÉo
OIT -
João Carlos Alexlnr,
Christian Ramos

Sônia

a

A luta contra o trabalho infantil pode ser comparada à
luta contra a escravidão no Brasil. Ela 6 também, uma
luta abolicionista. ,
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